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D E C R E T O 3.449
Dispõe sobre transferencia de local para fun- 
cionamento de feira livre.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a feira livre que se realiza todas as 
terças feiras, na Praça Baroneza Santa Eulalia;

Considerando a inadequação do local, dada a proxi
midade com a Igreja Matriz e a sede do Poder Legislativo Muni
cipal ;

Considerando, por outro lado que, em local não 
muito distante da Praça Baroneza Santa Eulalia, no início da 
Avenida Epitácio Santiago, junto ao muro lateral da Escola Es
tadual Padre Carlos LeSncio existe área mais adequada para a 
realização da feira, por se tratar de local também central, po 
rém, sem ser corrente de tráfego e não causar outros tipos de 
transtornos,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Pica transferida para a Av. Epitácio Santiago, jun 
to ao muro lateral - fundos da Escola Estadual Pa
dre Carlos Leôncio, a feira livre que atualmente 
se realiza na Praça Baroneza Santa Eulalia.

Artigo 29 - ^ste Decreto entrara em vigor na data publî
cqcão, revogadas as disposições em contrário.
P. de Lorena, 29 de janeiro de 1997.

ÍOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal
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